
2 — D.O.E.; Seç. I, Sfio Paulo, 101 (218), terça-feira, 19 nov. 1991 

SUPLEMEN TACAO 

18.02 
3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 

SUO-TOTAL .... 

"ATIVIDADES CORRENTE 
POLICIAM.CIVIL E POLICIA JUDIC. E AOM. 

66.30.174.2.264 11.110.599.4i1,00 

T* O T A I S ... 11.110.599.411,00 

18.03 OEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 

ATrVIDAOES 
SERVIÇOS DE 

06.91.373.2.271 

TOTAIS 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L . . . . 

CORRENTE 'CAPITAL 

VALORES EM CRUZEIROS 

.110.599.411 

.110.597.411,00 
TOTAL 

. ) 10.599.4í i.©0 

.iJ0.ii99.411.00 

70.397.439,00 

70.397.439,00 

70.397.439,00 
TOTAL 

70.397.439,' 

18.04 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

3.2.5.3 SALARIO-FAMILIA , 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L .... 
ATIVIDADES . CORRENTE CAPITAL 

T O T A I S . . . 
3.356.876,00 

3.356.876,00 

70.397.439,00 

3.356.076,00 

3T35i.876.00 
3.356.076,00 

TOTAL 

3,356.076,00 

57356.876,00 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 
SUB-TOTAL . 

T O T A L 

CORRENTE 

T O T A I S . 16.434.495.990,00 

16.634.49̂ 990̂ 0 
16.634.495.990,00. 

16.634.495.990,00: 

TOTAL 
16.634.495.990,00. 

16.634.495.990,00: 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 

T O T A I S . 8.661.364,00 

8.658.566,00 
2-798,00 

8.661.364,00 

0.661.364,00 

TOTAL 

5.846.395,00 

2.814.969,00 

8.661.364,00 

PESSOAL CIVIL 
SUB-TOTAL .. 

T O T A L . . 

ATTUTnanFS CORRENTE 
PESQUISA PRESERV.EXPLOTAÇAOREC.NATURAIS 

04.17.103.2.168 

T O T A I S 

246.368.305,0' 

246.368.305 , 0 0 

246.368.305,00 

246.368.305,00 

246.368.305,00 

TOTAL 

246.368.305^00 

246.368.305,00 

29.01 

3.1.1 1 PESSOAL CIVIL 
SUB-TOTAL . 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
COORD.E ADMINISTRACAO GERAL OA.JgSTA 

03.09.&21.2.O19 96.688.753,00 

96.688.753.00 

96T688.753.00 

96.688.753.00 

TOTAL 

96.688.753.00, 

T O T A I S , 96.688.753,00 
96.688.753,00 

TABELA 2 - — - VAl_OWÇS_CTrt_CRy2EIROS_ 

09 SECRETARIA DA EOUCACAO 

ADMINISTRACAO OíflETA 

OQ.Oü CONCELHO ESTADUAL DE EDUCACAO 

T O T A.L 3.707.804,00 

3A. QUOTA 3.707.884,00 

09 SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRACAO DIRETA 

09.01 ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 652.620 .06'/, 00 

3A. QUOTA 652.628.069.00 

ADMINISTRACAO DIRETA 

09.02 COOROENACAO 0£ REGIÕES DE SAÚDE S 

T O T A L 700.751.773,00 

3A. QUOTA 700.751.7/3,00 

ADMINISTRACAO DIRETA 

09.03 COOROENACAO'OE REGIÕES DE SAÚDE 3 

T O T A L 1.113.911.729,00 

3A. QUOTA 1.113.911.729.00 

ADMINISTRACAO DIRETA 

09.04 COOROENACAO OE REGIÕES OE SAÚDE - 4 

T O T A L 995.708.050,00 

3A. QUOTA 995.708.058,00 

ADMINISTRACAO DIRETA 

09.05 COOROENACAO DE REGIÕES DE SAUOE 5 

T O T A L 1.674.641.451,00 

3A. QUOTA 1.674.641.451,00 

ADMINISTRACAO DIRETA 

09.06 COOROENACAO DE J9EGI0ES OE SAÚDE 1 

T O T A L 11.595.011.619,00 

3A. QUOTA 11.595.011.619,00 

ADMINISTRACAO DIRETA 

•9.07 COOROENACAO DOS INSTITUTOS DE PESQUISA 

T O T A L 401.219.539,00 

3A. QUOTA 401.219.539,04 

11 SEC.DO TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOCIAL 

ADMINISTRACAO DIRETA 

11.05 COORDENADOR IA OE RELAÇÕES DÍ TRABALHO 

T O T A L 62.643.072,00 

3A. QUOTA 62.843.072,00 

12 SECRETARIA DA CULTURA 

ADMINISTRACAO DIRETA 

12.01 ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA L. Ü O H 

T O T A L 16.556.631,00 

3A. QUOTA 16.556.631,00 

13 SEC.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

ADMINISTRACAO DIRETA 

13.01 ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 36.903.220,00 

3A. QUOTA* 36.903.220.00 

14 SEC.ADM.M0D6RNIZACA0 DO SERVIÇO PUBLICO 

ADMINISTRACAO OIRETA % 

14.03 COORDENADOR IA DE ADMINISTRACAO GE.RAL 
T O T A L 8.470.043,00 

3A. QUOTA 8.470.043,00 

17 SEC.OA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

ADMINISTRACAO DIRETA 

17.01 ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L , 24.633.073,00 

3A. QUOTA 24.633.873,00 

ADMINISTRACAO OIRETA 

17.03 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

T O T A L 2.042.988.860,00 

3A. QUOTA 2 . 0 4 2 .988.860,00 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

ADMINISTRACAO DIRETA 

18.02 DELEGACIA GERAL OE POLICIA 

T O T A L 11-110.599.411,00 

3A. QUOTA- 11.110.599.411,00 

ADMINISTRACAO OIRETA 

18.03 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

T O T A L 70.397.439,00 

3A. QUOTA 70.397.439,00 

ADMINISTRACAO DIRETA 

18 . 0 4 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

T O T A L 3.356.876 , 0 0 
3A. QUOTA 3.356.876 . 00 

20 SECRETARIA DA FAZENDA 

ADMINISTRACAO DIRETA 

20.02 COORDCNAÍ.AO DA ADMINISTRACAO fft IOUTAR IA 

T O T A L 16.634.495.990,00 

3A. QUOTA 16.634.495.990,00 

25 SECRETARIA DA HABÍTACAO 

ADMINISTRACAO DIRETA 

25.01 SECRETARIA OA HABÍTACAO 

T O T A L 

3A. QUOTA' 

0.661.364,< 

S. 661 .364,.! 

26 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ADMINISTRACAO DIRETA 

26.02 COORD.DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

T O T A L 246.368.305,00 

3A. QUOTA 246.368.305,00 

29 SECRETARIA OE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ADMINISTRACAO DIRETA 

29.01 SECRETASTA D£ PLANEJAMENTO E GESTÃO 

T O T A L 96.608.753,00 

3A. QUOTA 96.688.753,00 

DECRETO N? 34.181, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 9? , 
da Lei n? 6 .992 , de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

6 0 8 . 3 1 1 . 0 0 0 , 0 0 (Seiscentos e oito milhões e trezentos e 
onze mil cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secre-
taria da Justiça e da Defesa da Cidadania, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica e Funcional -
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2°. — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos, a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n° 4 .320 , de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° , do Decreto n? 32 .802 , de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 1991-
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

18 de novembro de 1991-

SUPLEMENTACAO VALOREI EM CRUZillROS 

4.2.1.0 AOUISICAO DE IMÓVEIS 

ATIVIDADES CORRENTE 
ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DA PGE 

02.04.021.2.243 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CAPITAL 

603.311.000.00 
608.311.000,00 

óoa.3ii.000.00 
608.311.000.00 
óV3.3í1.000,00 

TOTAL 

608.311.000,00 
608.311.000.00 

SUPLEMENTAÇÃO CRUZEIROS 

17 SEC.DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 
ADMINISTRACAO DIRETA 

17.03 PROCURADORIA GERAL DO ESTAOO 
TOTAL 60S.311.000.00 
<1A. QUOTA 608.311.000,00 

DECRETO N? 34.182, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria de Planejamento e Gestão, 
visando ao atendimento de Despesas 
Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7°, da Lei n? 
6 .992 , de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

34 .500 .000 ,00 (Trinta e quatro milhões e quinhentos mil 
cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria de Pla-
nejamento e Gestão, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica e Funcional-Programática, 
conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4 .320 , de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° , do Decreto n? 32 .802 , de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

18 de novembro de 1991. 

SUPLEMENTACAO 

SUB-TOTAL 

' T O T A L 

CORRENTE ATIVIDADES 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

03.0?.021.2.448 30.500.000,00 
COORDENACAO DO PROCESSO ORÇAMENTAR 10 

03.09.040.2.022 4.000.000,00 

T O T A I S . . . 34.500.000,00 

SUPLEMENTACAO 

VALORES EM CRUZEIROS 

34.500.000,00 

34.500.000.00 

TOTAL 

30.500.000.00 

4.000.000.00 

34.500.000.00 

VALORES EM CRUZEIROS 

29 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ADMINISTRACAO DIRETA 

27.01 SECRETARIA- DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

T O T A L 34.500.000,00 

4A. fiUOTA 34.500.000,00 

DECRETO N? 34.183, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7°, da Lei n? 
6 .992 , de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de CrS 

8 5 . 2 8 3 . 1 8 9 , 0 0 (Oitenta e cinco milhões, duzentos e oi-
tenta e três mil, cento e oitenta e nove cruzeiros), suple-
mentar ao orçamentoda Secretaria da Justiça e da Defesa 
da Cidadania, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, conforme as 
Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4 .320 , de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo 1, de 
que trata o artigo 3? , do Decreto nü 32 .802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

18 de novembro de 1991. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

17.01 

4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

PROJETOS 
FÓRUNS - OBRAS E INSTALAÇÕES 

02.04.025.1.208 
TOTAIS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTE CAPITAL 
85.283. 1B9, 00 

83.283.189,00 

SUPLEMENTACAO 

85.233.189,00 

85.283.189,00: 

85.283.189.00 

TOTAL 
85.283.139,00 

85.203.189,00 

; FM CRUZEIROS 

17 SEC.DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

ADMINISTRACAO DIRETA 

17.01'^ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 
TOTAL 85.283.189,00 
4A. OUOIA 85.203.109,00 

DECRETO N? 34.184, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1991 
Organiza a Secretaria de Estado dos 
Transportes Metropolitanos 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 
Artigo 1 ? — A Secretaria de Estado dos Transportes 

Metropolitanos, criada pela Lei n? 7 .450 , de 16 de julho 
de 1991, organizada nos termos deste decreto, tem o se-
guinte campo funcional: 

I — a execução da política estadual de transportes ur-
banos de passageiros para as regiões metropolitanas, 
abrangendo os sistemas metro viário, ferroviário, de ôni-
bus e trólebus, e demais divisões modais de interesse me-
tropolitano; 

II — a organização, a coordenação, a operação e a fis-
calização do sistema metropolitano de transportes públi-
cos de passageiros e sua infra-estrutura viária, 
compreendendo: 

a) a realização do planejamento do transporte coleti-
vo de caráter regional e a elaboração, a execução e a fis-
calização de programas e obras para o seu cumprimento 
e controle; 

b) o estabelecimento de normas e regulamentos refe-
rentes ao planejamento, à implantação, à expansão, à me-
lhoria, à operação e à manutenção dos serviços; 

c) a outorga de concessões, permissões e autorizações 
dos serviços, sua fiscalização e a fixação das respectivas 
tarifas, nos termos da legislação vigente; 

III — a promoção do sistema metropolitano de trans-
portes públicos de passageiros junto aos municípios in-
tegrantes das regiões metropolitanas, a qual poderá se 
realizar em conjunto com outros órgãos públicos ou en-
tidades privadas que atuem no setor. 

§ 1? — Para a consecução das finalidades da Secreta-
ria de Estado dos Transportes Metropolitanos, o Estado 


